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DEPARTAMENTO DE URBANISMO |

MEMORANDO INTERNO 04/2026

Bocaitva do Sul, 23 de janeiro de 2026.

Ao
Setor de Licitagoes / Contratos
DECISAO SOBRE IMPUGNAGAO AO EDITAL

Em resposta a empresa AENERGYTECH DO BRASIL LTDA, CNPJ n°
51.988.993/0001-92.

A impugnante alega a existéncia de vicios estruturais de planejamento, falhas no
Estudo Técnico Preliminar (ETP), no Termo de Referéncia (TR) e no edital,
apontando ilegalidades, omissoes técnicas relevantes e exigéncias desconectadas
do objeto licitado, que comprometeriam a competitividade, o julgamento objetivo e a
seguranga juridica do certame.

Compete, portanto, a este parecer analisar se as alegagdes apresentadas guardam
coeréncia técnica e juridica com o conteido do edital, bem como se os vicios

apontados sdo procedentes e demandam providéncias por parte da Administragao.

Il - DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAGAO

A impugnacgdo foi apresentada tempestivamente, por empresa interessada em
participar do certame, atendendo aos requisitos do art. 164 da Lei n® 14.133/2021.
Registre-se que a impugnagdo nao constitui mera faculdade do licitante, mas
instrumento legitimo de controle preventivo da legalidade, especialmente quando
direcionada a falhas de planejamento e de definigéo do objeto.

Assim, conhece-se da impugnagao.

Il - DA ANALISE TECNICA E JURIDICA DAS ALEGAGOES

1. Da exigéncia de atestado com registro no CREA

Assiste razao a impugnante.

O edital exige, de forma genérica, atestados técnicos com registro no CREA, sem

distinguir capacidade técnico-operacional de capacidade técnico-profissional.
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Tal exigéncia ndo se harmoniza com o entendimento pacifico do Tribunal de Contas
da Uni&o, segundo o qual:
« A empresa ndo possui acervo técnico, mas sim os profissionais que integram
seu quadro;
« Atestados de capacidade técnico-operacional ndo sdo passiveis de registro
em conselho profissional;
« O registro no CREA somente & juridicamente cabivel para atestados técnico-
profissionais vinculados ao responsavel técnico.
A redagéo atual do edital abre margem para inabilitagdes arbitrarias, viola o principio
do julgamento objetivo e expde o procedimento a risco concreto de nulidade.
O edital necessita corregdo para adequar a exigéncia a distingdo legal entre

capacidade técnico-operacional e técnico-profissional.

2. Da exigéncia de responsavel técnico para elaboragdo de projetos inexistentes
Também procede a impugnagéo.
O item 7.9, alinea "b", exige responsavel técnico pela elaboragdo de projetos,
entretanto:

« O objeto licitado nao contempla elaboragdo de projetos:

« Nao h& previséo de remuneragao para atividades projetuais;

« O Termo de Referéncia ndo descreve qualquer escopo de projeto.
A exigéncia revela-se desprovida de pertinéncia com o objeto, violando o art. 67 da
Lei n® 14.133/2021, que impde que as exigéncias de habilitagao guardem relagéo
direta e proporcional com o objeto contratado.
Trata-se de clausula desconectada da realidade contratual, decorrente de falha de
planejamento.

Alegagao procedente, impondo-se a excluséo ou corregdo da exigéncia.

3. Da exigéncia deficiente de equipamentos (caminh&o com cesto aéreo)
A critica apresentada é tecnicamente consistente.
O ETP limita-se a exigir “caminhdo com cesto aéreo” sem:
« Justificativa técnica;
» Definigdo de parametros minimos de seguranga;
¢ Critérios objetivos de comprovacéo:
Além disso, ndo ha qualquer exigéncia quanto ao estado de conservacgéo do veiculo.
O equipamento de elevagao devera possuir vida util remanescente compativel

com o periodo contratual, ndao sendo admitidos equipamentos cujo estado de
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conservagao, tecnologia embarcada ou  histérico de manutengdo
comprometam a seguranca, a confiabilidade operacional ou a eficiéncia da
execucao dos servigos, independentemente do ano de fabricagdo para que seja
seguido os principios bdsicos de seguranga do trabalho, especialmente em
atividades com risco elétrico e trabalho em altura.

Tal omissao:

« Compromete a seguranga dos trabalhadores;

4. Da deficiéncia das especificagdes dos servigos (item 2.5 do TR)
A anadlise do Termo de Referéncia confirma que as descrigdes constantes no item
2.5 sdo genéricas e enunciativas, ndo permitindo:

e |dentificacao do modelo de execuc¢ao;

e Definigao clara da periodicidade dos servigos;

» Estabelecimento de critério objetivo de medigao e pagamento;

+ Estimativa minima de equipes, deslocamentos.
A Lei n° 14.133/2021 veda a transferéncia do 6nus do planejamento ao licitante,
exigindo que o TR contenha todos os elementos necessarios a formulagao das
propostas (arts. 6°, XXlll, e 18).
A auséncia dessas informagbes compromete a isonomia, estimula propostas

inexequiveis e fragiliza a execugao contratual.

5. Da omissao na qualificagdo econdédmico-financeira
Em contratos continuos, especialmente de natureza essencial, a auséncia de
qualquer critério minimo de qualificagdo econdmico-financeira € tecnicamente
temeraria.
A omissao:

 Aumenta o risco de contratagao de empresas sem capacidade financeira;

« Estimula propostas artificialmente baixas;

« Eleva o risco de paralisagéo do servigo.
Embora a Lei n° 14.133/2021 permita flexibilidade, a completa auséncia de critérios

carece de justificativa técnica, o que ndo se verifica nos autos.

6. Descrigao técnica dos servigos
Constata-se que o item 2.5 do Termo de Referéncia descreve os servigos a serem

executados de forma meramente genérica, limitando-se a listar atividades como
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inspegdes, substituicdes, medicoes elétricas e registros fotograficos, sem
detalhamento técnico-operacional minimo.
Do ponto de vista da engenharia, essa forma de descrigdo é insuficiente, pois n3o
permite ao licitante compreender:

» afrequéncia real das atividades:

» aintensidade operacional esperada;

e o nivel de recursos humanos e materiais necessarios.
A impugnagéo é tecnicamente coerente ao apontar que tais descricbes ndo sio

acompanhadas de parametros indispenséaveis a correta formulacao das propostas.

6.1 DA AUSENCIA DE DEFINICAO DO MODELO DE EXECUGCAO
Periodicidade e método de execugio
Embora o Termo de Referéncia utilize a expressédo “execucgdes periodicas”, ndo ha
qualquer defini¢do objetiva quanto:

e a periodicidade minima das inspecgées;

= ao modelo de execugéo (demanda, cronograma fixo, roteiro técnico);

e a obrigatoriedade ou ndo de equipes dedicadas.
Sob o enfoque técnico, essa omissdo inviabiliza o correto dimensionamento de
equipes, veiculos, jornadas de trabalho e turnos operacionais.
A critica apresentada pela impugnante é tecnicamente procedente, pois a auséncia
dessas definigbes impede a elaboragdo de propostas comparaveis sob critérios

objetivos de engenharia de produgdo e engenharia de custos.

6.2 DA CONTRADICAO ENTRE EXECUGAO CONTINUA E MODELO DE
PAGAMENTO
Observa-se incoeréncia técnica entre:

* a caracterizagdo do servigo como continuo e periédico;

*+ e a previsdo de pagamento exclusivamente por servigos “efetivamente

executados”.

Do ponto de vista técnico-operacional:

» servigos continuos pressupdem estrutura minima permanente;

« pagamento por execugdo pontual pressupde demanda eventual.
A auséncia de definicdo clara quanto & unidade de medigdo (ponto, ordem de
servigo, periodo, rota) compromete a previsibilidade técnica e financeira do

contrato.
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A impugnagao, neste aspecto, &€ plenamente coerente sob a ética da engenharia,
pois evidencia contradigdo que impacta diretamente a formagdo de custos e o
planejamento operacional.

6.3 DA AUSENCIA DE DADOS ESSENCIAIS PARA COMPOSIGAO DE CUSTOS
Recursos humanos
Nao ha no Termo de Referéncia:

e indicagdo de equipe minima;

« estimativa de horas trabalhadas;

» definicdo de dedicagao exclusiva ou parcial.
Deslocamentos e logistica
Também nao sao apresentados:

« extensdo aproximada da rede;

« estimativa de quilometragem mensal,

« parametros para calculo de combustivel, manutengao e depreciagao.
Planilha de custos
A inexisténcia de planilha de formagao de custos ou memoria de calculo impede a
analise técnica da exequibilidade das propostas.
Sob a otica da engenharia de custos, a impugnagao é tecnicamente correta, pois

tais omissdes violam principios basicos de orgamentagao e planejamento técnico.

6.4 DA AUSENCIA DE REFERENCIAS TRABALHISTAS TECNICAS
Os servigos descritos envolvem:

« trabalho em rede elétrica energizada;

» atividades em altura;

e exposi¢ao a risco elétrico.
A auséncia de referéncia a convengado coletiva, piso salarial e adicionais legais
impacta diretamente o custo técnico da mao de obra, tornando imprecisa
qualquer estimativa de custos.
Do ponto de vista técnico-operacional, a critica apresentada é coerente, pois
transfere ao licitante riscos que deveriam ser previamente tratados no planejamento

do servigo.
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ANALISE TECNICA - ITEM 6.5 (SUFICIENCIA DO TERMO DE REFERENCIA)

A engenharia de planejamento exige que o Termo de Referéncia contenha
elementos técnicos minimos para a adequada definicdo do objeto e para a
formulagdo de propostas exequiveis e comparaveis, tais como:

modelo de execugéo (demanda, cronograma, rotas);

¢ periodicidade minima das atividades;

 critérios objetivos de medicao;

* parametros para dimensionamento operacional (equipes, jornadas);

« dados de base para engenharia de custos (deslocamentos, extensio da

rede).

Da andlise do TR do Pregédo n° 02/2026, verifica-se que o item 2.5 descreve
atividades de forma genérica, sem os parametros acima. Do ponto de vista técnico,
tal insuficiéncia caracteriza falha de planejamento operacional, pois transfere ao
licitante decisbes técnicas estruturantes que deveriam ser previamente definidas
pela Administragao.
A alegagdo de que o Termo de Referéncia se apresenta tecnicamente incompleto
€ coerente com o conteido do edital analisado, & luz das boas praticas de

engenharia de planejamento e gestdo de servigos continuos de iluminagéo publica.

3. ANALISE TECNICA - ITEM 6.6 (RISCO DE INEXEQUIBILIDADE E
CONTROVERSIAS)
A auséncia de parametros técnicos claros no TR:
« estimula propostas subdimensionadas, por falta de base objetiva para
estimativa de esforco operacional;
« dificulta a correta engenharia de custos, elevando o risco de inviabilidade
no médio prazo;
e cria ambiguidade técnica quanto & medigdo e aceitagio dos servigos
(preventivos x corretivos; unidade de pagamento).
Sob a dtica da engenharia de custos e da engenharia de producdo, esse cendrio
aumenta a probabilidade de execugdo precaria, interrupgdes operacionais e
divergéncias técnicas durante a fiscalizagdo, com reflexos diretos na continuidade do
servico.
O risco técnico apontado de inexequibilidade e controvérsias na execugio é
plausivel e consistente, decorrendo diretamente da forma genérica de descricdo do

servico no Termo de Referéncia.
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7. ANALISE TECNICA DAS ESPECIFICACOES DOS PRODUTOS
7.1 Luminarias LED
Verifica-se que o edital ndo exige documentagdo técnica minima para
comprovagao do desempenho das luminarias, limitando-se ao Selo Procel.
Sob o aspecto técnico, o Selo Procel nédo é suficiente para comprovar:
e vida util real,
» robustez mecanica;
o desempenho térmico;

e resisténcia elétrica;

adequagao as condigbes reais de campo.

A auséncia de exigéncia de ensaios laboratoriais, certificados INMETRO e relatérios
tecnicos fragiliza o controle de qualidade da contratagao.

A impugnagdo é tecnicamente consistente, pois aponta riscos reais de
fornecimento de produtos de baixo desempenho e maior custo de manutengdo ao
longo do ciclo de vida.

Vida util e resisténcia mecanica

A aceitagao de luminarias com vida util minima de 70.000 horas e sem exigéncia de
IKO9 nao reflete o padrao tecnolégico atualmente disponivel no mercado, sem
qualquer justificativa técnica que sustente essa limitagao inferior.

Do ponto de vista da engenharia de iluminagao publica, tal escolha ndo otimiza o
custo global do sistema.

Certificagao INMETRO

A inexisténcia de exigéncia de certificagdo ativa junto ao INMETRO contraria boas

praticas técnicas, ampliando riscos operacionais e de seguranca.

7.2 Relé fotoelétrico
O descritivo técnico do relé é insuficiente, sem exigéncia de ensaios, vida util minima
ou comprovagao de desempenho, o que historicamente esta associado a falhas

recorrentes no sistema de iluminagao publica.

IV — CONCLUSAO

Diante de todo o exposto, conclui-se que a impugnacado apresentada pela empresa
AENERGYTECH DO BRASIL LTDA é, em sua maior parte, técnica e juridicamente
coerente com o conteudo do edital, revelando falhas estruturais de planejamento,
omissoes relevantes no Termo de Referéncia e no Estudo Técnico Preliminar, bem

como exigéncias ilegais ou desproporcionais.
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As falhas apontadas ndo s@o meramente formais ou interpretativas, mas afetam

diretamente:

A competitividade do certame;

O julgamento objetivo;

A seguranca juridica;

A viabilidade da execugao contratual;
A protecéo do interesse publico.

A manutengéo do edital na forma atual expde a Administracdo a elevado risco de

impugnagdes, judicializagdo, nulidade futura do procedimento e responsabilizacéo

dos agentes publicos.

Diante disso, opina-se:

1.

Pelo acolhimento parcial da impugnagéo, reconhecendo a procedéncia das
principais alegagdes;
Pela suspensédo do certame, para saneamento dos vicios identificados:
Pela revisao e retificagdo do Edital, do Termo de Referéncia e do Estudo
Técnico Preliminar, com:

o Corregédo das exigéncias de habilitagdo técnica;

o Adequagao das exigéncias de equipamentos;

o Completa reformulacéo das especificagbes dos servigos:

o Reforgo das exigéncias técnicas dos produtos;

o Definigéo clara do modelo de execugéo e remuneragao:;

Pela republicagéo do edital, com reabertura integral dos prazos legais

Documento assinado digitalmente
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PARECER JURIDICO

I - RELATORIO

Submete-se a andlise juridica a possibilidade, ou néo,
de cancelamento do Pregdo Eletrdénico n® 02/2026, cujo objeto
é a contratagdo de empresa especializada para prestagdo de
servigos de manutencdo preventiva, corretiva e ampliacgdo da
rede de iluminacgdo publica do Municipio de Bocaiuva do Sul,

com fornecimento de materiais, pelo periodo de 12 meses.

A medida ¢é decorrente da necessidade de readequacgédo
integral da fase preparatédria da contratagcdo, especialmente
dos artefatos técnicos (Estudo Técnico Preliminar - ETP,
Termo de Referéncia - TR e edital), em razdo de
inconsisténcias reconhecidas pela prépria Administragdoc nas
respostas as impugnacgdes apresentadas pelas empresas

interessadas.
E o breve relatério. Passa a opinar.

II - DA ANALISE JURIDICA

Conforme se extral das respostas as impugnagdes
apresentadas, fol reconhecida a necessidade de readequar o
Estudo Técnico Premilinar, o Termo de Referéncia e o edital.
Entre os principais pontos analisados pela Administracgdo,

destacam-se os seguintes:

e exigéncia de atestados técnicos com registro no CREA,
sem distingdo entre capacidade técnico-operacional e

técnico-profissiocnal;
Paginalde 4
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¢ exigéncia de responsavel técnico para elaboracdo de
projetos inexistentes no escopo do objeto;

° auséncia de pardmetros minimos de seguranca e de
critérios objetivos para equipamentos essenciais;

¢ descrigdes genéricas dos servicos, sem definicdo de
modelo de execugdo, periodicidade, critérios de
medig¢do e pagamento;

° auséncia de dados minimos para composicdo de custos,
tais como dimensionamento de equipes, deslocamentos,
extensdo da rede e logistica;

o omissdes quanto a referéncias trabalhistas técnicas
aplicaveis aos servigos;

° inexisténcia de pardmetros técnicos suficientes

para permitir propostas comparaveis e exequiveis.

Trata-se, portantc, de vicios que exigem reestruturacéo
do ETP e do TR, e ndo meras retificagdes formais. Tal
circunstidncia é reforgada pela resposta & impugnacio
apresentada pelo setor técnico, que evidenciou a necessidade
de levantamento de informacdes especificas, tais como:
extensdo da rede; estimativa de quilometragem mensal;
equipes minimas; pardmetros de jornada e dedicacdo; modelo
de atendimento (demanda, cronograma, rotas); critérios

objetivos de medigdo dos servigos, entre outros.

Esses dados s&o indispensaveis para a adequada

conformagdo dos artefatos da fase preparatédria.

Outro aspecto relevante consiste no fato de que a

readequagdo do ETP, do TR e do edital depende de

Pagina 2 de 4
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levantamentos técnicos detalhados e especificos, de natureza
operacional e de engenharia, que demandam mapeamento da
infraestrutura existente; levantamento de condicées reais da
rede; definicdo técnica de parametros de segurancga, execugao

e medigdo, entre outras informacdes de matéria técnica.

Dessa forma, entende-se que a correcdo dos artefatos
alterara completamente a estrutura do processo licitatério,
pois 1incidird no prego, no formato de execucdo, nos
requisitos da contratagdo, na fiscalizacdo dos servigos,

critério de medicdo e pagamentos, etc.

Embora outra impugnagdo apresentada pela empresa
ZAGONEL ILUMINAGCAO S.A. tenha sido indeferida quanto a
especificagbes pontuais de lumindrias (TCC e material do
refrator) , tal circunstancia ndo afasta o fato de que as
informagbes estruturais de planejamento precisam ser

reformuladas.

Em razdo disso, a manutengdo do certame suspenso por
prazo indeterminado, & espera da reconstrucdo da fase
preparatéria, afrontaria os principios da eficiéncia, do

planejamento, da transparéncia e da seguranca juridica.

Assim, verifica-se a presenga de motivo plenamente
legitimo para o cancelamento do procedimento licitatério,
consistente na necessidade de refazimento da fase
preparatdria, sob pena de tumultuar o processo e induzir

licitantes ao erro.
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Além disso, importante destacar que o presente caso nao
se enquadra como mera alteragdo de interesse administrativo
superveniente (revogagdo), mas como impossibilidade juridica
e técnica de prosseguimento regular do certame, diante da

auséncia de pressuposto vdlido de planejamento.
III - CONCLUSAO

Diante do exposto, opina-se favoravelmente ao
cancelamento do Pregdoc Eletrdnico n°® 02/2026, tendo em vista:

a) o reconhecimento expresso, pelo setor técnico de
engenharia, de falhas relevantes e estruturais no Estudo
Técnico Preliminar, no Termo de Referéncia e no edital,
conforme resposta a impugnagao;

b) a necessidade de levantamento de informacgdes
técnicas especificas e detalhadas, indispenséaveis a
reestruturacdo da fase preparatodria;

c) a inexisténcia, no momento, de previsdo objetiva
para a conclusdo dos novos artefatos técnicos (ETP, TR e

edital);
E o parecer.

Bocaiuva do Sul/PR, 30 de janeiro de 2026.
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